
 

 
 

Tribunal de Contas da União 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Apoio à Gestão de Processos 
 

OFÍCIO 49362/2024-TCU/Seproc 
Brasília-DF, 29/10/2024. 

 

A Sua Excelência o Senhor 
OSMAR RIBEIRO DE ALMEIDA JÚNIOR 
Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 
 

Processo TC 024.146/2024-2 Tipo do processo: Relatório de Levantamento 
Relator do processo: Ministro Jhonatan de Jesus 
Unidade responsável: Unidade de Auditoria Especializada em Previdência, Assistência e Trabalho 
 
Assunto: apresentação de equipe de fiscalização 
Anexo: peça 4 do processo TC 024.146/2024-2. 
 

 
Senhor Secretário-Executivo, 
 

1. Apresento a Vossa Excelência o auditor Douglas Leo Netzlaff, matrícula TCU 11080-9, 
designado pela Portaria de Fiscalização AudBenefícios 651/2024 para realizar trabalho de 
Levantamento nesse órgão. 

2. O objetivo do trabalho é levantar o volume de recursos financeiros dos beneficiários do 
Bolsa Família que estão comprometidos com apostas online. 

3. Com fundamento nos arts. 42 e 87 da Lei 8.443/1992, solicito a designação de 
representante(s) dessa administração para interlocução com a equipe de fiscalização, bem como seja 
dada ampla divulgação desta fiscalização às áreas-afins da instituição. 

4. Solicito também, caso requerido pela equipe de fiscalização, a adoção de providências 
para sua instalação em ambiente reservado e seguro, com senha para acesso aos sistemas 
informatizados e livre acesso às instalações dessa instituição. 

5. A troca de informações da presente fiscalização deve ocorrer por meio da plataforma 
Conecta-TCU - contexto Fiscalizações - observadas as seguintes orientações: 

a) o contexto Fiscalizações está disponível para usuários com o perfil Gestor Unidade ou 
Gestor de Fiscalização, bem como para os interlocutores designados; 

b) a designação de interlocutor deve ser, exclusivamente, por meio da plataforma 
Conecta-TCU, por uma das seguintes formas: 

b.1) o usuário com o perfil Gestor Unidade ou Gestor de Fiscalização poderá designar 
interlocutores para cada fiscalização em andamento, por meio do comando “Novo 
interlocutor”, na aba “Interlocutores designados pelo auditado”, no âmbito do 
contexto Fiscalizações. Os interlocutores terão acesso aos documentos apenas da 
fiscalização para a qual forem designados;  

b.2) o usuário com o perfil Gestor Unidade poderá conceder o perfil Gestor de 
Fiscalização a um ou mais usuários, por meio da operação “Gerenciar perfis”;  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77021984.



 

 

 
Tribunal de Contas da União 

 

 

2 de 2 

c) o usuário com o perfil Gestor Unidade e/ou Gestor de Fiscalização tem permissão de 
acesso a todos os documentos inerentes às fiscalizações realizadas ou em curso no 
órgão/entidade; e 

d) para receber perfis ou para ser designado interlocutor de fiscalização, o usuário deverá 
se cadastrar previamente no Portal TCU. 

6. Por dever de ofício, informo que a obstrução ao livre exercício da fiscalização e a 
sonegação de processo, documento ou informação poderá ensejar a aplicação da multa prevista no 
art. 58, incisos V e VI, da Lei nº 8.443/1992, a qual prescinde de realização de prévia audiência, nos 
termos do art. 268, incisos V e VI, § 3º, do Regimento Interno do TCU. 

7. Por fim, informo que a Unidade de Auditoria Especializada em Previdência, Assistência e 
Trabalho encontra-se à disposição para prestar os esclarecimentos necessários. Contato: Douglas Leo 
Netzlaff (douglasln@tcu.gov.br).  

Respeitosamente, 

assinado eletronicamente 
MAURO GIACOBBO 

Secretário 
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